[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  N.º  1614,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente a concessão de recursos financeiros no montante de R$ 365.750,00 (Trezentos e Sessenta e Cinco Mil Setecentos e Cinqüenta Reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel, para a aquisição de 1 (um) equipamento de Litotripsia.

JUSTIFICATIVA

                       

A Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel é uma instituição respeitada e conceituada, no município e na região, em razão dos bons serviços que presta à população.

Trata-se de uma entidade que assiste um número considerável de pessoas, posto que a região é composta por, aproximadamente, 150.000 (cento e cinqüenta mil) habitantes e o seu hospital é uma referência para os necessitados de assistência médica e hospitalar que residem nos municípios vizinhos.

Por isso, a Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel necessita estar devidamente equipada, para continuar prestando serviços de boa qualidade e no nível desejável.

Daí porque o Provedor dessa instituição solicita nosso empenho no sentido de que o Poder Executivo do Estado destine recursos no valor de R$ 365.750,00 (trezentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinqüenta reais) à Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel, destinados à aquisição desse equipamento de litotripsia.
Sala das Sessões, em 09/10/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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